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Portaria

PORTARIAS___________________________________________________________ 

    

 

      

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 

  

 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 
CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 015/2017                                            
 

“DESIGNA A SERVIDORA MARINALVA 
RODRIGUES DE JESUS, AUX. SERVIÇOS GERAIS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Quixabeira, 

 
Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 050/93 

– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que seja 

prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos funcionários, 
inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços públicos. 

 

Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores municipais 
para desempenharem suas funções em todo o Município.  

 

 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designada a servidora MARINALVA RODRIGUES DE JESUS, auxiliar de 

serviços gerais, Matricula 120-1 para exercer função, com turnos de serviço designado pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.  
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contato. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 05 de Janeiro de 2017.  

 

 
 

Reginaldo Sampaio Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 

    

 

      

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 

  

 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 
CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 042/2017 

DE 23 DE JANEIRO DE 2017                                            
 

“DESIGNA A SERVIDORA ALMERINDA 
GOMES DO NASCIMENTO NETA, AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que 
seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos 
funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços 
públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores 
municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designado o servidor ALMERINDA GOMES DO NASCIMENTO NETA, 
Matrícula 329-1, auxiliar de serviços gerais, para exercer sua função e carga horária do 

Concurso Público, na Secretaria de Saúde do Município.  
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor à data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 23 de Janeiro de 2017.  

 
Reginaldo Sampaio Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 

    

 

      

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 

  

 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 
CNPJ:16.443.723/000103   E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº. 054/2017 
DE 24 DE JANEIRO DE 2017.                                            

“DESIGNA A SERVIDORA NEUDA 
OLIVEIRA JORDÃO DE LIMA, AUX. 
SERVIÇOS GERAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece 
que seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a 
lotação dos funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da 
conveniência dos serviços públicos. 
 

Considerando quer a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de 
servidores municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Fica designada à servidora NEUDA OLIVEIRA JORDÃO DE LIMA, Auxiliar 

de Serviços Gerais, Matrícula 234-1, para exercer função na Secretaria de Educação do 
Município, com turnos e serviços designado pela Secretária de Educação de Quixabeira. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 24 de Janeiro de 2017.  
 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria

PORTARIAS___________________________________________________________ 

    

 

      

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 

  

 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 055/2017                                            
“DESIGNA O SERVIDOR VANOEL SANTOS 
DE SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que 
seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos 
funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços 
públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores 
municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designado o servidor VANOEL SANTOS DE SOUSA, auxiliar de serviços 
gerais, para exercer a função de Diretor de Departamento de Obras e Urbanismo, lotado na 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Serviços Públicos do Município de Quixabeira (BA), 
com atribuições e vencimentos previstos em lei, com exercício a partir do dia 05 de janeiro 
de 2017. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 05 de janeiro, revogados as disposições em contrários. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 18 de Janeiro de 2017.  
 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS___________________________________________________________ 

    

 

      

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 

  

 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 057/2017                                            
“DESIGNA A SERVIDORA ANA CLAUDIA 
NASCIMENTO CERQUEIRA LOPES, 
BIBLIOTECARIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que 
seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos 
funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços 
públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores 
municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designada a servidora ANA CLAUDIA NASCIMENTO CERQUEIRA LOPES, 
bibliotecária, para exercer sua função na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte  
e Lazer, com exercício a partir do dia 03 de janeiro de 2017. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de janeiro, revogados as disposições em contrários. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 18 de Janeiro de 2017.  
 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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Portaria

PORTARIAS___________________________________________________________ 

    

 

      

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 

  

 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 056/2017                                            
“ CONSTITUI RESPONSÁVEL PARA 
PUBLICAÇÃO DE ATOS E AÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABEIRA.” 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal. 
 

CONSIDERANDO a aplicação dos princípios administrativos da Publicidade e da 
Legalidade; 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - Fica constituído como responsável pelas publicações deste município o Sr. 

RAHUL GUSTAVO NOVAES E CUNHA. 
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 19 de Janeiro de 2017.  

 
 

 
Reginaldo Sampaio Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto

DECRETOS___________________________________________________________ 

    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 

 

 

   

 

 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

DECRETO Nº 055/2017 
DE 16 DE JANEIRO DE 2017 
 

“ESTABELECE HORARIO ESPECIAL DE 
FUNCIONAMENTO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANDORINHA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, em especial a que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
– LOM assim como a legislação pertinente. 
 

CONSIDERANDO a queda da arrecadação municipal, bem como a incerteza 
do repasse de valores aos municípios pelos governos federal e estadual em razão 
da crise financeira; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de reduzir as despesas de custeio no 

âmbito dos órgãos que compõem a Administração Municipal; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes nas metas impostas pela Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 
 

CONSIDERANDO a necessidade de manter a responsabilidade na gestão 
fiscal do município, que se dá, entre outras ações, com o equilíbrio entre receita e a 
despesa. 
 

CONSIDERANDO ser imprescindível assegurar à população o atendimento 
às necessidades essenciais, sem perder a qualidade; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica estabelecido que o horário de expediente, será das 07h (sete 

horas) às 13h (treze horas), nas seguintes repartições: 
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DECRETOS___________________________________________________________ 

    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 

 

 

   

 

 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

I - Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 
II – Departamento de Recursos Humanos e Protocolo; 
III – Departamento de licitação e contratos; 
IV - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
V - Gabinete do Prefeito; 
VI - Assessoria Técnica Jurídica e contábil; 
VII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços Públicos; 
VIII - Secretaria de Finanças e Orçamento; 
 
IX - Parágrafo Único - Não se incluem nos horários estabelecidos no caput 

os serviços essenciais e que tenham escala de plantão e revezamento pré-
estabelecidos pelos Secretários Municipais. 

 
Art. 2º Fica mantido o horário normal de expediente na Secretaria Municipal 

de Educação; Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania. 
 

Art. 3º Deverá ser dada ciência do presente à Câmara Municipal de 
Vereadores de Quixabeira, bem como fixado o presente em todas as repartições 
públicas alcançadas pelo presente Decreto, inclusive no sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal. 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, Estado da Bahia, aos 16 dias 
do mês de Janeiro de 2017. 
 
 
 

REGINALDO SAMPAIO SILVA 
Prefeito Municipal 
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Portaria

PORTARIAS___________________________________________________________ 

    

 

      

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 

  

 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 053/2017 
DE 23 DE JANEIRO DE 2017                                            
 

“DESIGNA O SERVIDOR WELITON SOUSA 
SILVA, AUX. SERVIÇOS GERAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que 
seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos 
funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços 
públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores 
municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designado o servidor WELITON SOUSA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais 
Matrícula 201-1, para exercer função Assessor Auxiliar, da Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer deste Município, com carga horária e vencimentos previstos em lei. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor à data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 05 de Janeiro de 2017, revogando as disposições em contrario. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 23 de Janeiro de 2017.  
 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 
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